
ESTADO DE SEKG!P E

MUNICIPIO DE PACATUBA

ATA DE REGISTR0 DU PRI.CO tt' 67t21122

OBJETO: Sistemà dc Registro de Pre';,tr n:rla .\quisição futurà c parcelada de

l\laterial de Limpeza, higiene, copa e tuzinh:r para atender à demanda da Prefeitur:t
Municipal de Pacatuba,
ConÍ-orme cspecificaçircs mínimas, quarttitatii ,.i" c detnais ct»rtliçõcs constantcs (lo

ANEXO I - Ten.o de ReÍêrência. do F-tliilr:

Aos 2l tlias do rirés tle Dezembro do ano r lt)21. {) }llrNICÍpto »n PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITL]RA MLTNICIPAL DE PACATUBA.
pessoa jurídica de direito público. inscritrr ,rt, ( l'l'J \'11' sob o n" l3.l12 222i0001-48.

con] scde à Praça Nossa Scnhora dc Lourtlos. S N". (lentro - PACATUtsA ,Setgrpc.
ncstc ato reprcsc'ntado pcla Prcie itrL \ l:riil;ck. Alll-,cida \4artins. ORGA()
GERENCIADOR, c a ctnprcsa PE\[-DO ]ISI'RIBUIDORA & SERVIÇOS
EIRELI, insorita no CNPJ sob o nr. 3J016.591 0001-04, com sede Loteamento

Jasmelino. no57, lote 08. Quadra 01. Bairr'., i-ro nt !'otrstantirto. Penedo AL, CEP:57200-

000, neste ato. rcprcsentada pelo Sr. FELIPE FERREIRA PEIXOTO. (brasilciro).

lsoltciro). (comerciantc). portador da Cedula clc idcntidadc RG 30tl1'.1'156 SCJDSi A.
inscrito no CPI'/MI sob o no 065.974.341-10. rcsidrlte e donriciliado na Praça Largo dc

Fátima, n" i6, Ccntro. Pcncdo,AL, CEI']:57100-ll(11. c. tlaqui por diante. deuominadl
sinplesmcntc FORNECEDOR REGISTItIDt). ;csoh'em na Íbnna da pcla Lei Fcdcral

no 10.520, de l7 dejulho de 2002, e suirs altcraÇoç§ ü. subsrrliariamente. pela Lei Federal

n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, e allcraçires pusleiiores. lirntar a presenle ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja rrrinuta iiri erarniuada pela Assessoria Jurídica do
Município, que emitiu seu parcccr', cotifotrne o prragrafc, itttico do afligo 3ll da Lci no

Íi.666, de 1993, mediante as seguintes cortrliçircs:

l. D() oB.tET()

l.l. A presente Ata tem por obieto o Sislcma Je P.({rjlr'o de Preços para Aquisiçào lütura
e parcelada de Material de Limpeza. hrgierrc. eop,a c çozinha pala atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba.. confüin',('especificaçires c cxigências cstabelecidas
no anexo I do Edital do Pregão Lllctrônicc, SRI' r' lli2022 c Ancro Idesta Ata dc
Registro de Preços:

2. D^ VTNCUT,AÇÂO AO EDrrAr.

2.1. Este instrumento guarda inteira contbnnidadc com os termos do Pregâo Eletrônico
para Registro dc Preços n" 2112022 c scus Ancxos, o qual ú partc integrante c
complementar, vinoulando-se, ainda, a proposta do i:omecedor Regislrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATÂ

PrefeiLura Münicjfiôl de Pa.etuba
Praça Nossà Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-sE

Tet: (79) 1343- 1613 CNPJ: 1 1.1 1 2. 22210001.48 CtP: 49 970,000
e-mail: t)citacàodptaatuba.se. gov.br

I
I

EDTTAL PRT|GÃO ELE'l'lrÔ\l( () sllP \o 021/2022 -SRP

ffi

@



i ,.r, Ç6.5

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

-3.1. A presenle Ata rle Registro de Preços terá r'igêlcia dc 12 (doze) mescs. a contar da

data dc sua assinatura.

,r. Do PREÇL

4.1 . Os prcços rcgistrados são R$ 7.678,ÍitllSdis I I il e Seiscentos e Setenta e Oito Reais).

conÍ'onre Anexo [.

4.2. A qualquer tempo, o ptcço registratlo pt,(llrá :,jr tcvisto em rlt:trrrrrência rle t-'vctrtttal

rcdução daquelcs cxistcntes no mer,:ado, eabencio ao Orgric' Gercnciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novlr vaior.

4.2.1 Caso o lomecedor registrado se recuse a baixat os seus preços. o Orgào Gereuciador
poderá liberar o Íbntccedor do compromisso assuntido. uma vez frustrada a negociaÇâo e

convocar os dernais fornecedt)res visâl1do a igual oportunidadc de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata tlc Rcgistro dc Prcços, os preços não scrão

reajuslâdos para rnaiof, ressalvada a superveniência de normas l'ederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O difcrencial de preço entre a propostâ inieiai do fomeccdor dctcntor da Ata c a

pcsquisa dc mcrcado efcoada pelo Orgão Gerenciacior a cpoca da abertura da proposta.

bcm como cvcntuais dcscontos por cla conccdidoj -\crào sempre mautidos, inclusivc sc

houver prorogação da validade da Ata dc Rcgistr.rr tl: Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RT-GIS'TR,\IX)S

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratice (le lodo: os atos neccssários ao controle e

adnrinistração da prcsentc Ata.

6. DO CANCEL-{MENT() D() REGIS I ll() Dt. aílE('OS

6.I . A empresa registrada terá o seu registt'o ,.:attcclatio quando:

a) descumprir as condições da Ata de llegistro de Preços:
b) não accitar reduzir seus prcços retistrados na hipótesc de se tomarenr

superiores aos praticados no mercado;
c) houvcr razoes de interesse púbiico.

6.2. O cancclamento dc registro. nas hipótcscs prcr,,istas. assegurados o contraditório e a
ampla defesa. será tbrmalizado por dr.pacho .ia pREFEITURA MLTNICIpAL
PACATUBA - Sergipe.

6-3- o lomecedor poderá solicitar o cancclanrenro do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que venha cornpLotleler a pc,-feita execução, àecorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidarlente eonrprorltics

Prefeitura tÀrnjcipâl de pâcatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/u Centro, pacatuba.sE

Tel: (79) 3341-1ó13 CNp.j: 1t.112.22210001,48 CEp: 49 970-000
e-mail: licitacao,.:_paaaLUDa.5e. gov-br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. À publicaçào do extrato da Ata de Registr-o tle Í'reÇos deverá de realizada na lmprensa

Oficial. na lbrma prevista no .{rt. l5 § 2' da Lei n" 8.666,93. até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. D^S OBRTGAÇOES DO ÓnCÃ«r (;FRE\'.'r.\DOR

8.1 . Sào obrigações do órgão gcrencra(k)r

I - Cerenciar a Ata de Registro de Preçrrs.

lI - Preslar, por rneio de seu lepreselt(anle. as informações uecessárias, bem cottlo
aleslar as Notas Fiscais oriundas das obiigaç-tires cot.ilraídasi

lIl - emitir pareccres sobre atos relatrr os a execuçào da ata. em especial, quanto

ao acompanhatnento e fiscalizaçâo dtl fi.rmccimento. a cxigôncia de condiçôes

estâbelecidas no Edital e a proposta dc aplicaçào rle sanções;

lV - Assegurar-se do tiel cumprimünto tlas cc'ndições estabelecidas nâ ata, no

inslrunrento convocatório e seus anexos;

V - Assegurar-se de que os preços registrâdos sào os rnais vantajosos para a

Administraçâo, por rneio de cstudo compara(ivo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - Conduzir os procedimentos reiativos a L'vcrltuais renegociações dos preços

rcgistrados e a aplicação dc penalidadc" i,ür descuinpriÍncnto do pactuado na Ata dc

Registro de Preços;
VII - fisçaliziu' o cumprimcnto das obrigações assumidas pe lo fomccedor

Regrstrado:
VllI - a Ílscalização exercida peio (irsào (,eienciadoÍ nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registratlo pei.r con.rpleta e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECTDOR ITL(;IS RADO

9.1 . São obrigações do fornecedor regisiraJo

I - Manter, durante a vigência da ata .lc rcgistro de preço, as condições de

habilitaçào exigidas no Edital e na pÍcsente Ata cle Registro de preços:

- Comunicar ao Gerenciador qualqucr pto'olcma oconido na execuçào do ob-ieto

da Ata de registro de preços;

III - atendcr aos chamados do Orgào Gcrcnciador, visando efctuar reparos crt')

cventuais erros cometidos na execução <io ob-jcto da lta de registro de preçosl
IV - Abster-se de transÍ-crir direit,:s.t,tr oirrii.:.qtles decorrentes da ata de registro

de preços sem a expressa concordância do Orgão Gcrenciador.

IO. D() T'oRNI'CIMENTO

10.L O Íbrnecimento dos materiais licitadcrs será :ealizado enr conformidade com as

solicitaçôcs da Secretaria responsável. e o lornccrrn;nto cicvcrá ser rcalizado na scde do

PreÍeitura l/unicipôl C". Pa.;, lba
Praça Nossâ Senhora de Lourdes, 5,'Í acnlro, PacàtLlba-sE

Tet: {79} 1343- 1 6í I CNPJ: 1 l. 1 1 2. 222l00J1 -48 CEp: 49 970-000
e-mail: ijcita.aoadpacàruba.sl. gov. br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

Fundo de Saúde dc PACATIItsA Scrgipc c cotrtbmrc detalhamcnto no tonno dc

reÍ'erência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante

à inclusào dos seus preços no sistema de resistro. selll prejuízo das sanções previstas no

aft. 8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é rte até 5 (cinco) dias contados tlo recebimento da nota de

cmpenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os tnatcriais contidos ncste I'en»o dc i{::leiôncia devcm sct enfi'egucs no

Almoxarifado da PREFEITURA N{UN tCIPAl. j':.\C.ATUB,\, situada à Praça 3l de

março, 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues. de lontla a permitir complela segulanÇa

durante o transpone.
10.6 No caso dos materiais elltregucs ttào rr,etldet'as cspccificaçôcs do Edital c scus

Alexos a ADJUDICATÁRIA deverá prrl'itlcn.iar a substituiçào do mesmo no prazo

máximo dc 48 (quarcnta e oito) horas, conttdos do rccebimento da comunicação expedida

pela Autoridade Competente, sob pena tle.rplicaçào das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
lO.7 Os materiais serão recusados se cntrcgirc cotn as especificações diferentes das

contidas na proposta da cmpresa vencedor:r oa licitaçào:

l0.f,t O rccebimcnto dos materiais scrá provisório, para postcriores testcs dc

coniormidadc. veriÍ'icação das cspecilicaçr)''s iÉci.i:is dcstc Temro de Reíerência e da

proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos deverào sercnl rtgt-tirla: as ileterminaçôes contidas no Edital

e Termo de referência:
10.I0 A não substiturçào dos materiais r'.-útrr?r{i,s Jentro do prazo implicará a anulaçào

da ata de registro, scm prejuizo da aplicaçàu Jas 'rtttt;àes cabiveis,

I 0. I I A obrigaçào do fomecedor registrado cm rclaçào à cntrcga será considerada couro

atendida somente após o ACEITE FIs-A[- por parlc da equipe técnica do (rrgâo

gercncia<1or:

I 0.12 Todo produto cntregue deve aprescrtil: ccrrit-r;i,Jo cle garanria.

II. DO,\COMPANHA]\{EN1'O E DA FISC.\LIZ,\ÇÀO

Na lorma do que dispõe o artigo 6r- Ja l-ei n'1i.66(r'93. fica designado o(a) Sr(a).
GETM^ HONORATO DE SOL /.,\, lotirdo(a) na Secretaria Municipal de
Adnrinistraçào. para acompanhar c tlscrliz.rr c.:.-cução da nrescntc Ata de Registro de
Preços. c o Sr" LAnRTE BISPO PAIRICIO. liitado no aknoxaritàdo da Prefeitura
Municipal dc Pacatuba, para Acompanhar. fis.::rlirrr c atestar a cxccuçAo dos scrviços
prestados .

A fiscalização de que trata este iteni. niio *,.c1,-r reil reduz a responsabilidatle <.la

licitante vencedora pelos danos caLrsados à I'reliitura ou a tcrcciros, resultante de
açào ou orrissão, crrlposa ou dolosa tic q,rar.,r1Li:r de sc,s empregados ou prepostos:
A emprcsa vcncedora dcverá rnanter [)rcpu-§to. accittr pela Administração. duiantc o
período de vigênr,ia do contrato. pallr rel)rdsLrttá-la

Prefêitura,,,\L.ntai)Jl d.) pat?r !Lra
Píaça Norsa Senhora de Lourdes, S/ Certro pa.atuba-SE

Tel: (79) 3341-l6tl CNpJj 13.112.222l,0001 4g CEp:49 97O"OOO
emai[: ticitacao@paaatubà. se. gov.br
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ESTADO DE SERGiPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

I2. DAS PENAT,IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do ptazo tle convocaçào. nâo receber a Ordem de

fomecimento. recusirr-se a lbmecer o obieto licitailo. apresentar documentação Íàlsa

exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. não mantiver
a proposta. comportar-se de modo inidl'r-',, üi.{ ! ':nL't.r fiaude fiscal. ticará impedida dc

licitar e contratar com a Administraçâ{)- ,rcl,r p.rzo de x1s Q-5 (cinco) anos. senr prejuízo
das rnultas previstas neste Instrumcnto e dcmais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial r.lu objeto tkr licitação. erros dc execução, tttora

no tbrnccimento, a cmprcsa rcgistrada, as scguiiiirs :ançõcs:
I) advertência por escrito sempre que verilir.:adas pequenas falhas oorrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo alraso injustificado.

sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória'indcni;': tc,ria ,:ic 5o,i, (cinco por cento) pclo Iào

fomecimento do objeto deste Pregão, t"l.irlida iot,l.'o v.ilor lemanesccl)te do Registro:

lV) multa de 0.5% (zero virgu]a c,rco l)()i'.dnk)) por dia, pelo dcscunrprintcnto

de qualquer clausula ou obrigaçào ptcr i:tit nr::.i" E'ijtal e nào discriminado nos incisos

anleriores, sobre o valor registratlo cn1 ilúsctrtt.tpn,,,ento, contada da comunicaçào dtr

órgào gerenciador (via internet, [ax. cot i'eio ou ouiÍo). ate cessar a inadimplência;
V) suspensão tcmporária de participar dc liürtaÇào e impcdimenlo de contratar

com a Pretêinrra Municipal dc PACATUiI \;
VI) declarâÇão de irridoncidadc ;.;att iicii;ir e contrâtar com a Administraçào

Púlica enquant<l pcrdurarem os motivrrs detcrmiitentcs da puniçào ou ate quc seja

promovida a reabilitaçào. na forma dl Lrt. petantc a prtiptia autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(r'igésimo) dia de ini,dinrpiencia. a .,\dministração terá «lireito de

fecusar a execuçào. de acordo com sua LorI\cr;lÉ!rülr e opofiunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no rcceblrnelto r.ia iiota llscal/fattlra para pagamento do

objeto deste Fldital, sem prejuízo da aplicaçà,: das pcnalidadcs previstas nestc

Instrumcnto.
VIII) a inadimplôncia da emptcsa i,:gistrada, indcpendcntetrentc do transcurso dtr

prazo estipulado na alínea anterior, enr qrriistluet' tios casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusào dos ploccdirnt'ntú: idlninistrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelantcr, ir', dcstii aig. uom a aplicação das penalidades
cabíveis:

lXt ocorrida a rcscisào pclo nro'ii,. rc:ri;r,:.:i!,. o Ónri,\O Cl-.RF.NCIADOR
poderá contratar o rcmanesccnte mediantc r1rspcus,, ile licitação, com fuicro no art.24.
XI. da Lei Fedcral no 8.666/93, obscr",,«i-i a orri! i-,-r dc clas-sit'icação da licitação e as
mesmas condições oferecidas pela licitant.' \'.riLcc,,ra. or, adotar outra nredida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas rs rr(l[rls pre\ is!írs. mediante regular processo
administrativo, podcrào clas sercrn contpcnsadas j,clr; Dçpartamcnto Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasião do paganrenr,; tit,. r nl1;;;, rl:t rdos, nos t!,rmos dos Arts. 36g a
380 da Lei no 10.-í06. de l0 dejaneiro.. lrr(): Í(',).jrgo Ci\ il)i

XI) na impossibilidade de conrpersaçào. nos ten'nos da arinea anterior. ou.
incxistindo pagamento vinccndo a ser r;ulizad.r pcru óRGÀo GERFTNCIADOR. ou.
ainda. sendo este insuticiente parr iro-isrbiiir.,t a colnpensação tlc valorcs. a

Prêfeitura ri,r,icipil .1. pr..-tub.l
Praça Norsa SenhoÍa de Lolrdes, S/N Ccntro, pacatubà-SE

Têt: {79) 1343- 16t I CNPJ: 1 I I 1 2. 22210001 -49 CEp: 49 970-000
e-mail: IicilãaaoL!,pacatutra.se. gov_br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO OE PACÀTUBA

AD.IUDICATÁRIA será notificada a tceoihcr aos coties do Erário a importância

rcmancscente das multas aplioadas. no prazo Márjmo tlc l0 (dezl dias. contado da riata

tlo recebimento, pela ADJUDIC,ATÁRIA. do cLrmtinicado tbrmal da decisào tlefinltir"a

de aplicação da penalidade. sem pre.iuizo das detnai:; sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderàri ser aplicadas cumulativamente, ou não.

de acordo com a gravidade da i,t rrçrr. 
:

XIII) O valor Máximo das tti,:'i.i' ir:,. porierá exccder. oumulativamente' a

10'Zo(dez por cento)do valoÍ registrâdo;
XIV) Nenhuma parte será resp(rtl.iiii cl li-liilrrL- it outra pclos atriLsos ocasiottatltls

por mtÍivo de tbrca tnaior ou caso tottl.tit,r.
XV A mul1a. aplicada após regrtlaL ltri,c.sst' admir,islrativo. devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou at:ttle. cluanilo for o caso. será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta ( LAI- Si ;L-\ são autônorrlas e a aplicaçào dc

uma não exclui a dc outra e nem impcd: ., .plrl tçrr.;si;iio dc outras sançõcs previstas na

Lei Fsderal no 8.666. dc 2l dc junho dc I 9t)1. .(rril suas alterações

XVII As penalidades serão aplicatirs. gittanti.lo scmpre o cxercicio do direito cic

defesa, após notificação endereçada à AD.IUDl('.-\T \RlA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterioÍ Llc.rsào da \utoridade Superior. nos termos

da lci.

13. DA PUBT,TCAÇÃO
13.1. A publicação do cxtrato da Ata.t.: Rcsistri) rle Preços deverá dc realizada na

Lnprensa Olicial. na Íorma prcvista n(, .{rt. i.i .i l" il" Lci n" 8.666i93. atú o quinto dia

útil do més subseq[iente ao de sua assitrl,tit::,

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1. Indepcndentc de sua transcriçào, ri cdital . si.rs ancxos. principalnrr-nte a proposta

de preço c os docurrentos da proposta e dl' lrut-'ilrt.içào aprcsentados pelo Fomccedor

Rcgistrado no prcgão fará paÍe desta Ata dc Rcgistro dc Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirirnir, na eslerajudicial, as qucstôe; o'iuniiits Ca presente Ata de Registro de

Preços será cornpetente o foro da C(ritti.rra ttt, i''i,inicipío de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para lirmcza c como pÍova di'assiin hrncrcnr. cntle si, ajustado. tbi lavrada a

prcsente ata de registro dc preços que, licia : :ichaou l: ,llrfbrmc. e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor c foma. pelos signaláric,s .icste instltun:nto c pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na ('onris.rit.r p.nnanente de Licitaçào destc
Município.

PACATUBA'SE, 2 i dc Dczcrnbro dc 2022

MUNICÍPIO DE P,{CATT. BAÁ-
Urgao tuit-rr(rhd.rt .l r LRI)

Prefeiturô \,4 inl:i9aL d,t .i :,.iu.t3
Praça Nossâ Senhora dÊ LourCet, 5/N (.!ntro, pacàtuba,SE

Tet: (79) 33al-'t6tl CNPJ: 11.1í2.222tóO0r-48 CEp:49 970_0m
e-maiL: ijcitaaao@pacatuba.se gov.bl
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TEST I iNH,\S:
t-
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Preíêitura Municlpal de Pa.âtuba
Praça Nossa Senhora de Lourdês, S/l't Ceniro, pacatuba-sE

Tet: (79) 3341-161 3 CNP.j: 1 3. I 12. i22, 0001 -48 C€p: 49 97G000
e-mail: iiúitacaoOpacàtuoa.se. gov.ôr
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2111212022 1O 21 LIL-ITANEÍ - Alâ dr, Regrsko de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 67

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2112022

PROCESSO LICITATÔRIO 21

Ltc

RS ] 2,]

RS172

No dia 21 de Dezêmbm de 2022, no(a) HUNICIPIO DE PACAÍUBA/SE , rnscÍ ro(e) ro CNP- 13. r 12.2220001-48. c.m sêde à PC NOSSA SENHORA OE Lr)uF -11 -

n. S/N CEP 4997G000 - Pacárrba-SÉ nesre ato legdmenê rêpÍes€nrãdo poí MANUELLÂ ALITEIOA tlARTlt{S, podadoÍ do CPF n' 00742738í}7 RESCrvf
reglsÍaÍ preços pârà evsnlual aqusiçáo sm íace da apíosentaçio da(s) pmp.J:r.(st 4a(.) tÍnrrc§(s) abaixo qualiíicada{s):

Fornêcedor: PEtlEDo DISTR|8UIDORÂ & SERlrlÇOS BRÊU ct{PJ: 34.0í6.593i0001+4

Repr.sentante: FELIPE FERREIRA PElXoTo

TêlêÍonê: (82) 998G7344

Emeil: pênedodistÍibuidoía@hotínâil.coín

Enderêço: Loleãmenlo Jâsmêlino , 57 - Oom Constântino, Pefledo - AL- 572C0-00Ú

Item DescritÉo Ouâíidâde. Unidade Mârca {llodelo PÍêço UnitáÍio Varor Íot.l

2S Pralo descartável nê cor branca 2.500 00 Pr(úLes !l IRA ULTRA RS 2 4C RS'

diâmetro 1 scm. pacote com
'lounidâdes.

34

36

Saco plástrco parâ lixo. ênr plástrco

Íeslstentê. capacidâde de 30 iitros.
pacote com 10 und, preto.

Sâco dástco pâra lixo. náo

recidãdo, preto, capaodade 50

litíos, pacotê com 10 un.

600 00 Pa.ête.i

550,00 Pacotes 3R 3R

{S7 r

As especiíca@ês técnices collslantes do píocesso em epigíafe, assrm coÍrro irdê:r 3s ob.igacoês e condiçõês descntâs 11â minutâ dâ Alâ dê Rêgistro dê Píêçi)§ . r,
Prop6ta cb Píeços integram êsta ARP, independeôtemênte dê IrânscriÉo.

A vatidadê destâ Ata dê Rêgisko de Preços é alé 2'l I1!202t . a conlaí da dê 2111212022 .

A píeenle Atâ do RegistÍo de Preços âpós lidâ ê âchada conlorme, éêssinâaê rêlãs paíiês.

MANUELLAAII'rElDA MAÊn
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PE'{EOO DISTRIBUIDORÀ & SERVIÇOS ÉIREU
34.016.593/0001-04

https://dv7rs78smtpx8.cloúdÍront.neíreports/pregao/54093/conclet.r- relaiono_êra,.r-:!lisi'c_preco_cornpteto_8770877g969.htnÍ tl
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